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EMEITTÀ: Dispõe so'nre a instal.-.çào rio equipamento "veltosa", nos cavr.lctcs dc água e dá ou*.-rr,s providêr,cias.
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I . FTII\TT}ÂMENTAÇÃC! E VC}TO DO REI-{'I,OIT

. .r h..r téciricr 1,'rL,lrnr',, dr,l.,, ;r,'.'c,,..

O Ptojeto de ki aprcscntado dispirc sob.rc a obrigatoiedade de a Compar.rhia de Sanean.rento do Paralá -
SÂNLPÀi, e/ou outras que vie a substituir, rLzf,izar a instalaçào do eqüpamento "r,-enrosa", nos caraletes cle ág3'n,

sempre que houvet a solicitaçào pelo con-.umidor.

Dc acordo com a justificariva, "o prereflte projeÍo de h Ím Ínr ltielira, pruÍeger ot iúerc»u du Lvnanidtde, pci' qautdo otonz

./ inlenap{io filJàrnednefio du água, a Íubrk1ào enthe x de ar, clae patv fult lLidnirue/ru e nntahiltqa como contm't da igua".

Primciramcntc, no í{uc Çenccrnc à iniciatir,z para a proposiçâo da matéria, ftJsa se que cabe rro lrodet Executivo

Muaicipal, acompanhado clo modelo Esiarlual e Federal, a incumlrôncia rlc administrar o muntcipio. À iniciatir,z legrslatira

Ce nctma sernelhante é <io Poder Hxecuivo, confonne, inclusive, ten, decidiclo reitetadarneate o Suprcmo Tribunal

Irederal, que conÍigura nítida invasào do Poder Legislativo na forma <!e prestaçào do sen'iÇo Fúblico ofereciclo s<-,b a forma

<ie cr.rnccssào e iocide, diretamente, sobre conüçôcs ric contrntc' a,Jrninis'ratir.o prc',iamente estabelecido.
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Desta forma, na esteita d<.rs cnsiaamentos adotados, o prcscntc pro,eto de ler padece de inconstitucionaiiilade por

vício de iniciativa, recaindo em inconstitucionalida<lr: substancial.

Neste viés, a Constituiçào Federal de 1988, em seu art. 23, inc. IX, expressamerte arri'bui,.r à Uniào, Esrados e

IlÍunicípios a compctência comurn pâÍa promoçâo dc mclhorias nas condições de salcamcntro básiro - conceir,r que

abrange ágrra, csgoto, gestão de resíduos sólidos c drcnagem de ág'rra de chuva.

Poróm, no que atine à questào <ia ütularidade dos sen'iços, a qucsLào lbi ieEnitivamente pacifictda quando da

dccisâo, ern 2012, pelo Suprcmo Tritrunal federal, da Âçàr: Direta de hconstitucionrJidadc n." 1,842/RJ, ln'Ía ocasião,

decidiu-se que a tirularidade dos sewiçcs de saneamcnto básico é de fâto r,'1u11iciDâ1, confirm;rndo jr.rigados antetiores dn

próprio Suprcn:o, c somente no caso das Regii>cs \Ícrropoli'.anas há o compartilhamcnto da titularirlade erltre o Ilstado c

os NIunicípios, a ser exercida de forma "colcgiada", em Âssembleias que congÍcguern a pardcipaçâo de todos os Prefeiios e

do Governadot do Estado.

I)esta fcita, nâo se tratando de Regiào lr{ctropoütana, a aruação dos Estaclos no campo do abastecimcnto dc água

someÍrte é possível mediante a delegacão municipal destes serviços à Compaohia Estadual, via "Contrat<> clc P«rglarna",

Írgura iurídica eqrriparada a um Contrato tlc Concessão-

No casc especíhcc do À{unicípio Ce Cascar.el, no dia 26 dc outtrb:o de 2004. toi firrnado Coltatc de Concessão

para. Prestação dos Sewiços Púbhcos de Águr e Esgotos, concedenclo à Companhia de Saneamento do Parzná -
SANFIPAR, a cxclusividade nâ pÍestaçào dos serviços públicos de sancamcnto l-,ásico de ágrra e de csgotr;s saniátios,

compreendenCo a produção dc ág'ua para abasrecimento, sua üsrribuiçào, operâção, conscn açàc, manutetrçâo, coleta e

rcmoçào de esgoros, com prazo cle vigência de 20 (vintc) anos, portanto, ainda vigcntc.

Ern sc tratando do t:stâdo dc Paianá, a Lei Complernentar n" 9i1, de 27 /07 /20t)2, criou a Àgincia Reg.,iladota de

Sen'iços Públicos Delegados dc InfmcsaLitura do l'araná - ÂGEPAR, autarquia sob regimc cspccial, corn personaiidade

juríüca de direiro público, sedc c Íorc, na Cairital do Ilsta<i<.r, prazo de duraçãr: iudeterrrinado c atuaçào ern todc) terÍirório

do L,stado do Paraná, podenclo estabeleccr unir.laCes regionais, r'inculada ao Go'',emador do Estado do Paraná e

orçaÍnentariamcnte à Casa Civil.

Â natureza de autatqui,a especial confedda à ÀGEP^R é caracterizada por inclepetrdência decisória, autonomia

administrariva c autonomie ftnanceira, r.nandato luo e estabilidrde de scus dtigentes, tetrdo por írnali<iade irstjtucioral

exercer o podcr de tegrlaçào, normatizacào, controle, mediaçào c Íiscalizaçào sobre os serr,iços públjccs submctiios à sua
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inciso \ill C<-r ert. 2'da Lci Cornplenrcrtar >14 i 2it02'i.

Âssim, resta afastâda a iniciativa do Poder [,eqislativo N{unicipal, por lào poder afctar a lelaçào contraiual

cstabelecida entc lodet Concedentc e Concessionária, senclo de compctência <la ÀG[,PÂR vekr pelo equiliLrdo do

rcferido contzto, de modo que qualquer interierência direta do Legislarivo Municipal s<>l.lrc as cláusulas rcguiamentares de

ptesração do scniço sofrerá de gravc iaconsdrucionalidade.

Nào bastassc a legislação, o Suptemo J'ribunal Fetlerai também v,:m tratarrdr: do assunto, o cue sc crtrai do

julganrerto <la ÀDI-NIC ?.337 /SC, relatacla pelo I\'llrisuo Celso de N{clk-r, Dj de 2't /06/2002 Dl, assin.r cmcntado ([fifou-

se):

AC4o DtRr-T-4 DE l\coi\J7'111,'(lONt1ItD.,1DE. coticF..i.|.,io DE St:.Rt't<.:ot I'uBi,ICo.ç.

Nt'ASÃo, PLLL't EST-4D?-LLEMIJR1. D,.4 EJ't Ek+ DE (ol\4l]ÍÉNCIt D-.1 r.)^L4O il DoJ'

L,TIJNICÍPIOS, TMI'ASSIBILID,LD.E DE IIVTEREERENCTA DO ESTANO.ME]}.I8RO NA'

I'U MUNICIPAL E AS EMPRESAS CONCESSIONI|&IÁ\. INÍ 7|}IIIDADP. D,/1

.1L'rEk4Ç..iO. pOR tLI F-.\l ADL;AL, r). b CO;\;DIÇÕE,', |R-tj I 7-fli.í.Í \,í LIL|T,'1C.4:O L)

FARMALMENTE D,rTTPUL4D, S EM COI{IRATO DE CONCE.IJ'ÃA DI, SETU,'TÇOS

P(:JBIJC}S, SoB RI:,GI!!LE |1EDER/L E MT|NICIP,AL MED]D,4. aLl,|EL4R DfIb-EN D-A.o.r

il.rtad.ot-rtetzbmt qw não polen iúarfiir na e{eru dat relayõet juir}ito-Lantralridir íJtírheieLiàzr e lr€ c ptr.ler tLfi.cde le

(quando e.rle Jor a Urião liederal ou o Lll,lti?io) e dJ erTlPre.rdJ Loflcerlio,kiiar - tqmhén ül ailpdaz d,r nnplénda patu

nodifrultu a/terar at *Ltdiçõe1 qae, Preuil/ar ru lititaçã0, acban-u jàrneiuente eÍij'ulala; fio Lnrlrdlo de nn'et.uia

alehradt pek União (emgia elétritu - CP, art. 21 , XII, "b") e lxk l4uritipio (Íitmecineno de águu - (b, ut't. 10, I e

V) dt arn /ada, con a urcetsionária.r, dn oqlru, mhtàDtlefile v era ingerêttcia tormatiru, aa fulemtinar a usperrão

tenPoráiú do ?aganetitc dat taifat dtuidut Fla Pvltttrio dor rcn!4l.i nnceüdot (,ieruQ,o.r dc meryiu elítiu. ob rugine de

co Lv.tJàa Í€deral, e ttn'ipt de €lgta e abdrte.illrüla th ágaa, tob regittte dt r,onr:arãa n tífiitpol), afetar a eqailíbia

.ftatuim rcnltante dtt.w reia1.ãojuidico mrtralrlal de direito díl iíhtftltiuo.

Portanto, após avaliar a matéria como Reiaror, .ros tcrÍnos do artigc 38, taput, do Regimcnto Inteno, vcrihcarn-se

impedimcnros constitucionais, legais c técnicos à tramitaçâo <io proieto, deste mod,-.:, manifesto o rnell voto

CONTRÁRIO.
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opinr.rn pelo Yoro CÜNTRÁRIC rrr, prcir:ro ric l-r:i.

I o Parecer. Sala drs Conrssõcs Pcrmancntcs.

Cascavel, 18 Ce junho de 2019.

Jaime ODE Brugnerotto/PSB

Sccrctárit>

Jo" Souza/P'l'

PresiCcntc
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